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RESOLUÇÃO nº 139, de 12/01/2017. 
Estima a Receita e fixa a Despesa do CISAMVI para o exercício de 2017. 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo 
Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CISAMVI; e com base na Lei 
n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e 

 
Considerando a aprovação da proposta de Orçamento pela Assembleia 

Geral na reunião realizada em 02 de agosto de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Estabelecer o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI para o exercício de 2017, estimando 
a Receita e fixando a Despesa em R$ 12.520.500,00 (doze milhões 
quinhentos e vinte mil e quinhentos reais). 

§ 1° - A Receita do CISAMVI será realizada mediante a arrecadação de 
transferências dos municípios, rendas e outras Receitas Correntes e/ou 
Receitas de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros 
anexos, com os seguintes desdobramentos: 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 12.520.500,00 

 

 RECEITAS CORRENTES 12.488.500,00 

   Transferências Correntes 12.488.500,00 

     Transferências Correntes à Consórcios Públicos  12.488.500,00 

        Transferências Contrato de Rateio 608.500,00 

       Município de Apiúna 36.732,31 

       Município de Ascurra 23.325,36 

       Município de Benedito Novo 26.266,68 

       Município de Blumenau 107.472,22 

       Município de Botuverá 32.662,34 

       Município de Brusque 78.572,02 

       Município de Doutor Pedrinho 19.643,01 

       Município de Gaspar 69.873,47 

       Município de Guabiruba 28.637,98 

       Município de Indaial 49.318,43 

       Município de Pomerode 46.354,30 

       Município de Rio dos Cedros 26.255,28 

       Município de Rodeio 24.431,20 

       Município de Timbó 38.955,40 



 

 

        Outras Transferências à Consórcios Públicos 11.880.000,00 

       Procedimento Med/Hosp 3.950.000,00 

       Medicamentos 7.930.000,00 

 

 RECEITAS DE CAPITAL 32.000,00 

    Transferências de Capital 32.000,00 

      Transferência de Capital à Consórcios Públicos  32.000,00 

          Transferências Contrato de Rateio  32.000,00 

      Município de Apiúna 1.931,69 

      Município de Ascurra 1.226,64 

      Município de Benedito Novo 1.381,32 

      Município de Blumenau 5.651,78 

      Município de Botuverá 1.717,66 

      Município de Brusque 4.131,98 

      Município de Doutor Pedrinho 1.032,99 

      Município de Gaspar 3.674,53 

      Município de Guabiruba 1.506,02 

      Município de Indaial 2.593,57 

      Município de Pomerode 2.437,70 

      Município de Rio dos Cedros 1.380,72 

      Município de Rodeio 1.284,80 

      Município de Timbó 2.048,60 

§ 2° - As Despesas do CISAMVI serão realizadas obedecendo à 
legislação em vigor e serão distribuídas da seguinte maneira: 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 12.520.500,00 

 

Despesas Correntes 12.488.500,00 

   Pessoal e Encargos  503.000,00 

   Outras Despesas Correntes 11.886.500,00 

     Outras Despesas  105.500,00 

     Medicamentos 7.930.000,00 

     Procedimento Med/Hosp 3.950.000,00 

 
  Despesas de Capital 32.000,00 

    Investimentos 32.000,00 

Art. 2° - A Presidência do CISAMVI fica autorizada a remanejar 
dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais. 

Art. 3° - A Presidência do CISAMVI está autorizada ainda, nos termos 
do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 25% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das 
unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos: 

I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício; 



 

 

II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não 
comprometidas; 

III - Superávit financeiro do exercício anterior; 

IV - A reserva de contingência. 

Parágrafo Único - Excluem-se desse limite, os créditos adicionais 
suplementares decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário. 

Blumenau, SC, em 12 de janeiro de 2017. 

 

                                                    MATIAS KOHLER 

          Presidente do CISAMVI 


